                                                    REQUERIMENTO

Requeremos, nos termos regimentais, tramitação em Regime de Urgência para o Projeto de lei nº 122, de 2007, de autoria do Deputado Roberto Engler que assegura a isenção do pagamento de taxa de 2.ª via de documentos roubados, quando expedidos por órgãos públicos do Estado.

                                                       JUSTIFICATIVA

A relevância da matéria tratada na proposição justifica o presente requerimento no sentido de que o projeto de lei em questão passe a tramitar em regime de urgência.

Sala das Sessões, em 03 de outubro de 2007.

a) Maria Lúcia Amary

